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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL



(Autoria do Projeto: Deputados Leonardo Prudente e Cabo Patrício)

Inclui o Festival de Inverno de Brasília e a Festividade Show Hip Hop no calendário oficial de eventos do Distrito Federal.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1º Ficam incluídos no calendário oficial de eventos do Distrito Federal o Festival de Inverno de Brasília e a Festividade Show Hip Hop.

Parágrafo único. As festividades de que trata o caput serão organizadas e realizadas pelas seguintes entidades:

I – o Festival de Inverno de Brasília será organizado e realizado pelo Instituto Brasil de Arte, Cultura, Esporte e Lazer – INBRASIL, no mês de julho de cada ano;

II – a Festividade Show Hip Hop será organizada e realizada pela Associação Monte das Oliveiras, no segundo semestre de cada ano.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília,         de novembro de 2008
DEPUTADO ALÍRIO NETO
Presidente
(Lei nº 4.251, de 14/11/2008, publicada no DODF nº 231, pág. 1, de 20/11/2008)
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